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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
MUNICÍPIO DE ARROIO DO PADRE
GABINETE DO PREFEITO

À			                                                                   Mensagem 159/2025.
Câmara Municipal de Vereadores
Senhor Presidente
Senhores Vereadores

Ao cumprimentá-los cordialmente, temos a honra de encaminhar à esta Casa Legislativa o projeto de lei 159/2025, que visa atualizar e modernizar a legislação municipal sobre o Conselho Municipal de Participação e Desenvolvimento da Comunidade Negra de Arroio do Padre, atualmente regulamentado pela Lei Municipal nº 1.672 de 01 de dezembro de 2015.
	O projeto de lei 159/2025 tem por finalidade propor a alteração na Lei Municipal nº 1.672, de 01 de dezembro de 2015, que dispõe sobre Conselho Municipal de Participação e Desenvolvimento da Comunidade Negra de Arroio do Padre.
	A proposta de alteração foi construída considerando as necessidades atuais de fortalecimento da política de promoção da igualdade racial em nosso município. A revisão se faz necessária para adequar à lei às novas diretrizes do Sistema Nacional de Promoção da Igualdade Racial (Sinapir), bem como para ampliar a efetividade e o controle social das políticas públicas voltadas para essa população.
	Acreditamos que a aprovação deste projeto de lei representa um passo fundamental para o aprofundamento do compromisso do nosso município com a igualdade racial, o combate ao racismo e a valorização da história e da cultura da população negra.
	Certo da importância de mais este projeto, confiante na sua aprovação, me despeço.
Atenciosamente.
Arroio do Padre, 10, de outubro de 2025.



_____________________
Juliano Hobuss Buchweitz
Prefeito Municipal

Ao Sr.
Adavilson Kuter Timm
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores
Arroio do Padre/RS


PROJETO DE LEI Nº 159, DE 10 DE JULHO DE 2025.
Altera a Lei Municipal nº 1.672, de 01 de dezembro de 2015, alterando o Art. 3º caput e os incisos II e IV.

Art. 1º A presente Lei altera a Lei Municipal nº 1672, de 01 de dezembro de 2015, alterando o artigo 3º caput e os incisos II e IV. 
Art. 2º Fica alterado o artigo 3º caput e os incisos II e IV da Lei Municipal nº 1.672, de 01 de dezembro de 2015, que passará a ter vigência conforme a seguinte redação: 
Art. 3º O Conselho Municipal de Participação e Desenvolvimento da Comunidade Negra será composto de seis (06) conselheiros (as), sendo cinquenta por cento (50%) representantes do Poder Executivo Municipal.
I. .....................................................................................................
                 II. Os representantes do poder Executivo Municipal serão assim distribuídos: 
a) Um (01) representante da Secretaria de Saúde e Desenvolvimento Social.
b) Um (01) representante da Secretaria da Educação, Cultura, Esporte e Turismo.
c) Um (01) representante do Gabinete do Prefeito.
III- ....................................................................................................
IV- A representação da sociedade civil no conselho, preferencialmente, se dará por meio de entidade representada, regularmente organizada, devendo possuir inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas, ou ainda poderá ter composição no conselho por meio de seus membros, pessoas físicas.
V- .....................................................................................................
VI- .....................................................................................................
VII- .....................................................................................................(NR)
Art. 3º As despesas decorrentes da aplicação das disposições desta Lei, correrão por conta de dotações orçamentárias próprias constantes no orçamento municipal vigente. 








Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 Arroio do Padre, 10 de outubro de 2025.
Visto técnico:

Magna S. R. Bohm Hobuss
Secretária de Administração, Planejamento, 
Finanças, Gestão e Tributos


Juliano Hobuss Buchweitz
Prefeito Municipal
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